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SOTERO 
COP3SUt.TORiA, SOLUÇOES E TECNOLOGIA 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO 

AGENTE DE CONTATAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB 

REF: Dispensa de Licitação - NLLC Nº 09/2024 

Os dados da empresa: 

Razão Social: SOTERO CONSULTORIA SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ (MF) nº :49.426.632/0001-00 Inscrição Estadual nº:  ISENTO 

Endereço:  RUA MANOEL GONÇALVES, 87, SALA 314, SÃO SEBASTIÃO, 

Fone: 83 9.9943-2708 E-MAIL: administracao@soteroconsult.com.br

CEP: CEP: 58.706-160 Cidade: Patos Estado: Paraíba 

BANCO: 001 AGÊNCIA: 0151-1 C/ CORRENTE: 88.980-6 

NOME PARA CONTATO: JAIRO SOTERO LEITE JUNIOR 

TEL. 'DO CONTATO: 84 99853-9708 CARGO DO CONTATO: EMPRESÁRIO 

INDIVUDUAL/ADMINISTRADOR 

E-MAIL: jairosottero@hotmai l .com 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta — Dispensa nº 

009/2024, informamos a seguir os nossos preços para prestação dos serviços técnicos de implantação, 

monitoramento e alimentação do sistema de apoio ao processo legislativo - SAPL no endereço 

eletrônico https://sapl.saomamede.pb.leg.br, , conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UND QT. VALOR UND. VALOR TOTAL 

01 Prestação dos serviços técnicos de 
implantação, monitoramento e 
alimentação do sistema de apoio ao 
processo legislativo - SAPL no 
endereço eletrônico 
https://sapl.saomamede.pb.Ieg.br 

Meses 06 R$2.200,00 I~$13.200,00 

TOTAL DA PROPOSTA R$13.200,00 

Valor Global da Proposta: R$ 13.200,00 

Data para início da execução do objeto: Imediato. 

Rua Manoel Gonçalves, n ° . 87- São Sebastião, sala 314 CEP: 58706-160 Patos - PB. 
www.soteroconsult.com 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 6DDD.4622.43AD.8110.C18C.893F.BF68.017B. 
Proposta e Anexos - Sotero Consultoria Solucoe... Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:51. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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SOTERO 
(ONSULTORIA, SOLUÇOES E TECNOLOGIA 

Declaro que: 

1) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes 

do procedimento; 

2) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta; 

3) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item. 

4) qL e quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas_ propostas ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos 

pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens serem fornecidos a 

Câmara Municipal de São Mamede sem ônus adicionais. 

Patos-PB, 03 julho de 2024. 

JAIRO SOTERO LEITE JUNIOR 
CPF.: 093.508.834-22 
CRA-PB N°.20-06145 
SOTERO CONSULTORIA, SOLUÇÕES E TECNOLOGIA 
CN PJ: 49.426.632/0001-00 

Rua Manoel Gonçalves, n ° . 87- São Sebastião, sala 314 CEP: 58706-160 Patos - PB. 
www.soteroconsult.com 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 15:51:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84817/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Berlanio Borburema da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/07/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços tecnicos de implantaçao, monitoramento e
alimentação do sistema de apoio ao processo legislativo - SAPL no endereço eletrônico
https://sapl.saomamede.pb.gov.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sotero Consultoria Solucoes E Tecnologia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.426.632/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Não

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sotero Consultoria Solucoes E
Tecnologia Ltda

Sim 6ddd462243ad8110c18c893fbf68017b

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 255A.07D9.A45E.B47F.5DBA.41EE.F22A.529D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:51. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 255A.07D9.A45E.B47F.5DBA.41EE.F22A.529D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:51. Responsável: tramita.
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_JORNALtP#OF1CIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

EDIÇÃO -07 

LEI MUNICIPAL N.° 125177 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA n° 009/2024- LEI N. 14.133/2021 

Processo Administrativo n° 1.0/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de 
serviços tecnicos de implantaçao, monitoramento e 
alimentação do sistema de apoio ao processo legislativo -
SAPL no endereço eletrônico 
https://sapl.saomamede.pb.gov. br. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 
informações constantes do Processo acima citado, e 
ADJUDICO o item ao seu respectivo vencedor, em 
consequência, fica CONVOCADO o Licitante Vencedor: 

SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ N° 49.426.632/0001-00, no valor global de 

R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais), para assinar o 
contrato ou aceitar instrumento equivalente, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos 
termos do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, como também_ que 
se proceda à publicação legal deste termo. 

São Mamede-PB, 08 de julho de 2024. 

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 028/2024 

DISPENSA n°009/2024-LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de 
serviços tecnicos de implantaçao, monitoramento e 
alimentação do sistema de apoio ao processo legislativo -
SAPL no endereço eletrônico 
https://sapl.saomamede.pb.gov.br.

CONTRATADO: SOTERO CONSULTORIA 
SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N. 
49.426.632/0001-00 

VALOR GLOBAL: R$13.200,00 (treze mil e duzentos 
reais) 

10 DE JULHO DE 2024 

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2024 

São Mamede-PB, 08 de julho de 2024. 

BERLANIO BORBUREMA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE-PB 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 18D5.80A9.EE63.E5F1.3312.A966.3160.73DB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.

13

13



16/01/24, 09:21 Município de São Mamede

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/6F6773CE/03AFcWeA5b6c_HEeCleoQqOg9EbtF-a0rLjEDI5LfcPKswriSEsXNtXLVai7c_0gqlM… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
PORTARIA ADMINISTRATIVA

Portaria Administrativa n.º 003/2024.
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Mamede –
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere
o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.º 01/2023
da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
disposições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Yuri de Souto Pereira (CPF: 115.840.074-
86), para atuar nos procedimentos relativos às licitações
públicas, como GESTOR DE CONTRATO, de acordo com as
prescrições do art. 4º da Resolução n.º 01/2023 da mesa
diretora, que veio regulamentar à Lei Federal n.° 14.133/2021,
no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 15 de janeiro de 2024
 
BERLANIO BORBUREMA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

Publicado por:
Paulo Cesar de Medeiros

Código Identificador:6F6773CE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 16/01/2024. Edição 3532
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 2884.551D.5A0F.13F0.57B4.A721.5BB2.5CA3. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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18/06/2024, 13:30 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
49.426.632/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01!02/2023 

NOME EMPRESARIAL 
SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Saciedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOEL GONÇALVES 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

APT 314 

CEP 
58.706-160 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO SEBASTIÃO 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JAIROSOTTERO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9943-2708/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
##### 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/02/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/06/2024 às 13:30:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 49.426.632/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212; de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751; de 2/10/2014. 
Emitida às 13:44:36 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2024. 
Código de controle da certidão: 11 BB.12E2.C6C7.C2D2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 80CE.428A.2BAF.4D12 Emitida no dia 18/06/2024 às 11:10:26 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 49.426.632/0001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 18/06/2024 

Contribuinte: 
SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 

Inscrição Mercantil: 
1000002103 

Sequencial: 
348768 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
22.013.064.0008.256.0 

Inscrição Imobiliária: 

33656608 

Localização: MANOEL GONCALVES, 64, ED. DONA MALVINA - APTO 
314, SAO SEBASTIAO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

49.426.632/0001-00 1000002103 

Atividade Principal: 

6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 
7311-4/00 -AGENCIAS DE PUBLICIDADE 
9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 

Início Atividade: 01/02/2023 Validade: 17/08/2024 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos/(views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticas 
ao.xhtml 

226FBDCDCE696123B2E974B8C5E8E7E886D52D01 

Tribufus Informática LTDA Versáo: 3.0.R. Usuário: 31545721 Emiss9o: 18/06/2024 Páglna: 1 de 1 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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CA IXA 
Crti.IKA Ec_.ONÕ1bt CA FEDERAL 

Certificado dc Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.426.632/0001-00 

Razão 
Social: SOTERO CONSULTORIA SOLU COES E TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: R MANOEL GONCALVES SN APT 314 / SAO SEBASTIAO / PATOS / PB / 
58706-160 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/06/2024 a 14/07/2024 

Certificação Número: 2024061505096010973154 

Informação obtida em 03/07/2024 10:22:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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Página 1 de 1 

ë 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 49.426.632/0001-00 

Certidão n°: 27018325/2024 

Expedição: 17/04/2024, às 13:47:35 

Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.426.632/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÁO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 49.426.632/0001-00 

Razão Social: SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 

Nome Fantasia: SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA 

Certidão emitida às 10:28 de 03/07/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.ius.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: HYDP.cGr7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 1751.2777.7702.5A07.3911.D751.E4C5.C586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: Berlanio B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 15:55:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 84819/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Berlanio Borburema da Silva.

Número do Contrato: 000000282024
Data da Publicação: 10/07/2024
Data da Assinatura: 08/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços tecnicos de implantaçao, monitoramento e
alimentação do sistema de apoio ao processo legislativo - SAPL no endereço eletrônico
https://sapl.saomamede.pb.gov.br
Contratado (Nome): Sotero Consultoria Solucoes E Tecnologia Ltda
Contratado (CNPJ): 49.426.632/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 18d580a9ee63e5f13312a966316073db

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1751277777025a073911d751e4c5c586

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim cbcacc6017d5f4d1841bd3ef81e5878b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 2884551d5a0f13f057b4a7215bb25ca3

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 44F3.F4E2.05BC.7C72.DE01.BA56.C19F.1A17. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

84817/24
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/07/2024 às 15:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 84819/24 ao Documento 84817/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 84817/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 6 - 12 cbcacc6017d5f4d1841bd3ef81e5878b

Comprovante de publicidade 13 18d580a9ee63e5f13312a966316073db

Designação do gestor do contrato 14 2884551d5a0f13f057b4a7215bb25ca3

Comprovantes de regularidade da contratada 15 - 21 1751277777025a073911d751e4c5c586

RECIBO PROTOCOLO 22 44f3f4e205bc7c72de01ba56c19f1a17

João Pessoa, 17 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/07/2024 14:47. Validação: 4A96.6305.080E.771A.48FA.6D1D.D5EF.6E8D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 84817/24. Data: 17/07/2024 15:55. Responsável: tramita.
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